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cÂuene MUNTcTPAL DE ALAGoTNHAS

REQUERIMENTO NO 049/2022.

REQUER TNFoRMAÇÕes Ao PREFEITo
MUNICIPAL SOBRE A LEI 2.56312022, QUE
OISPOE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE

DIVULGAR A
MEDICAMENTOS

neueÇÃo Dos
orsporuivers E

rNDrsPoNivets NA REDE PUBLIcA
MUNIcTPAL DE sAUDE Do MuNtcipto oe
ALAGOINHAS.BAHIA.

Senhor Presidente da Câmara Municipal de Alagoinhas,

Requeiro a V. Exa. que sejam solicitados ao Sr. Prefeito Municipal os

seg u i ntes escla recimentos:

a) A Lei no 2.563/2022, esfá sendo cumprido pela Administração
Municipal?

b) Se a resposfa anterior for negativa, por qual motivo a Lei
2.563/2022 não esfá sendo cumprido pelo Sr. Prefeito Municipal
Alagoinhas?

c) Quando o Sr. Prefeito Municipal vai dar efetivo cumprimento ao que
estabelece a mencionada Lei?

JUSTTFTCAÇÃO

CONSIDERANDO que a Lei no 2.56312022, do Município de
Alagoinhas, estabelece que fica o Poder Executivo obrigado a divulgar
mensalmente, no site oficial da Prefeitura, em local destacado na sua página
na internet e nas dependências das unidades de saude, a relação atualizada
de medicamentos disponíveis e indisponíveis na rede de saude publica
municipal;

no

de
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EsÍADO OA SAHIA

cÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

CONSIDERANDO que, até o presente momento, inexiste notÍcia de

que a Administração Pública Municipal tenha dado efetivo cumprimento ao que

estabelece a referida lei;

CONSIDERANDO que o art. 37 da Constituição Federal determina que

a Administração deve agir de acordo com o princípio da legalidade, ou seja, a

lei deve ser cumprida, sob pena de configuração de ato de improbidade;

CONSIDERANDO que o art. 10, XlV, do Decreto Lei n.201167,
estabelece que comete crime de responsabilidade o Prefeito que se nega

executar a lei municipal, a saber:

Art. 10 São crimes de responsabilidade dos Prefeitos
Municipal, su7êiÍos ao iulgamento do Poder Judiciário,
independentemente do pronunciamento da Câmara dos
Vereadores:
XIV - Negar execução a lei federal, estadual ou
municipal, ou deixar de cumprir ordem iudicial, sem dar o
motivo da recusa ou da impossibilidade, por escrito, à
autoridade competente;

Solicito o apoio dos nobres vereadores para aprovação do

presente Requerimento de lnformação.

Sala de Sessôes da Câmara Municipal de Alagoinhas, 06 de dezembro de
2022.

LUMA MÉIIEZES
Vereadora autora
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